
Autorização para a contratação por Inexigibilidade

Inexigibilidade – Ginastica Artística 01/2025

Objeto: Aquisição  de  materiais  esportivos,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste instrumento, conforme disposições do Edital n 12 e do
Ato Convocatório -  Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos,  em consonância com o
Programa de Formação de Atletas do CBC.

 - Equipamentos para a Modalidade Ginástica Artística

Ato Convocatório 12_Eixo MEE (Materiais e Equipamentos Esportivos), termo de
Execução  045/2024,  processo  n  12.608000/2024  junto  ao  CBC  -  Comitê
Brasileiro de Clubes CNPJ 00.172.849/0001-42 e o Esporte Clube Pinheiros CNPJ
60.854.205/0001-66

Trata-se de procedimento de contratação por inexigibilidade de procedimento seletivo de
fornecedores. 

Conforme parecer jurídico, foram atendidas todas as condições documentais e técnicas
que permitem concluir pela singularidade do objeto e exclusividade do fornecedor, nos
termos  do  artigo  6º,  inciso  II  c/c  artigo  8º,  inciso  I  do  Regulamento  de  Compras  e
Contratações (RCC) do CBC.

Em  face  das  informações  que  compõem  a  instrução  deste processo,  DECIDO
AUTORIZAR a  contratação  por  INEXIGIBILIDADE  de  procedimento  seletivo  e  a
publicação do Extrato na imprensa oficial (DOU) com fundamento nos termos do artigo
6º, inciso II c/c artigo 8º, inciso I do Regulamento de Compras e Contratações (RCC) do
CBC,  para  aquisição  dos  equipamentos  para  a  modalidade  Ginástica Artística do
fornecedor  Sports  Business  Comércio  de  Materiais  Esportivos  Ltda,  CNPJ:
00070753/0001-73, IE: 09624345232, no valor de R$ R$ 47.551,00 (quarenta e sete
mil, quinhentos e cinquenta e hum reais);

#PRESIDENTE#

___________________________

André Perego Fiore - Presidente
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